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RESOLUÇÃO COSEMS/PE nº 11, de 04 de Maio de 2023 
 
 

Aprova a nomeação da Comissão Julgadora 
do COSEMS/PE para o Projeto ImunizaSUS. 

 
 

O Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Pernambuco – 
COSEMS/PE, no uso de suas atribuições legais e considerando, 
 
I.  O Projeto do ImunizaSUS desenvolvido pelo CONASEMS em parceria com os COSEMS 
e Ministério da Saúde sobre as coberturas vacinais em todo o país; 
II. O Ofício Circular COSEMS/PE nº 006/2023 que reiterou a divulgação e os informes da 
Oficina Nacional do Projeto ImunizaSUS; 
III. O teor do artigo 4º do Regulamento da Oficina Nacional do Projeto ImunizaSUS, que 
acontecerá durante o XXXVII Congresso Nacional do CONASEMS, no dia 18 de julho de 
2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a nomeação da Comissão Julgadora do COSEMS/PE para o Projeto 
ImunizaSUS a ser apresentada no XXXVII Congresso Nacional do CONASEMS.  
 
Art. 2º - A Comissão Julgadora será composta pelos seguintes membros: 
 

i.  Maria Angela Wanderley Rocha, médica infectologista pediátrica, professora 
da Faculdade de Ciências Médicas da UPE, coordenadora do Centro de Referência 
de Imunobiológicos Especiais de PE (CRIE/PE); 
ii.  Magda Gomes da Silva Costa, bióloga sanitarista, coordenadora do 
Programa Estadual de Imunização da SES/PE; 
iii.  Flávia Silvestre Outtes Wanderley, enfermeiro sanitarista, especialista em 
Saúde Pública e em Enfermagem do Trabalho, mestre em Ciências da Saúde, 
coordenadora do Programa Nacional de Imunização (PNI) dos municípios de Vitória 
de Santo Antão e de Jaboatão dos Guararapes, gerente de Vigilância em Saúde do 
município de Vitória de Santo Antão; 
iv.  Paulo Antônio Gomes Dantas, médico pediatra, assessora técnica do 
COSEMS/PE;  
v.  Gessyanne Vale Paulino, assistente social, mestre em Saúde Coletiva, 
assessora técnica do COSEMS/PE; 

 
Art. 3º - Os julgadores deverão seguir os critérios de avaliação estabelecidos no 
Regulamento da Oficina Nacional do Projeto ImunizaSUS. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigência de imediato. 
 

Recife/PE, 04 de Maio de 2023. 
 
 
 

_________________________________ 
Artur Belrmino de Amorim 

Presidente do COSEMS/PE 
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